PROJETO DE LEI Nº 


         
Dispõe sobre abertura de  credito  especial  e  autoriza  o  Poder 


 Executivo proceder  à  aquisição  amigável  ou  desapropriação 

           de parte de terreno para comportar futuro equipamento público,  


equipamento urbano ou infraestrutura, localizado na  Vila Santo  


Antonio, município e Comarca de Cordeirópolis, Estado de São 


Paulo, conforme especifica. 
O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aquisição amigável ou desapropriação de terreno com benfeitorias, situado na Vila Santo Antonio, município e Comarca de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no perímetro urbano de Cordeirópolis, desta Comarca e 2ª Circunscrição, com área de 417,55 m² (quatrocentos e dezessete metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados), com as medidas, os limites e as confrontações que assim se descreve: inicia-se no vértice 5 no alinhamento da Rua Sete de Setembro no encontro da divisa com Maria Angelina Gambaroto da Silva, distante 68,495 metros da Rua Aldo Gardezani, daí segue até o vértice no azimute de 14º59’04” na extensão de 35,267 metros, confrontando com os prédios de nº 1.114 e 1.114 (fundos) da Rua Sete de Setembro de propriedade de Maria Aparecida Gambaroto da Silva e Maria Ângela Gambaroto Denadai, respectivamente; do vértice 6 segue até o vértice 8ª no azimute de 14º59’04” na extensão de 7,396 metros, confrontando com a Área Remanescente; do vértice 8ª segue até o vértice 9 no azimute de 118º39’26” na extensão de 10,443 metros, confrontando com a Rua Antonio Denadai; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 195º11’42”, na extensão de 40,219 metros, confrontando com o prédio nº 1.096 da Rua  Sete  de Setembro de propriedade de Antonio João Jardini; finalmente do vértice 10 segue pelo alinhamento da Rua Sete de Setembro até o vértice 5 (início da descrição), no azimute de 285º07’18” na extensão de 10,000 metros, fechando o perímetro, cadastrado na Municipalidade, sob nº  01.02.071.0116.001, tendo sido atribuído ao mesmo para o exercício de 2017, um valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) conforme prova o aviso emitido pela mesma; que consta pertencer a PARTE IDEAL correspondente a 6,25% para MARIA ANGELA GAMBAROTTO DENADAI, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 12,50% para MARIA APARECIDA GAMBAROTO DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 12,50% para LUIZ ANTONIO GAMBAROTTO, brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77, com ANTONIA RAIMUNDO GAMBAROTTO, brasileira, do lar, ambos residentes e domiciliados  no município de Cordeirópolis/SP,  PARTE  IDEAL 
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correspondente a 12,50% para LUCIA HELENA GAMBAROTO BOTIÃO, brasileira, do lar, casada pelo regime de comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77, com ODÉCIO BOTIÃO, brasileiro, aposentado, ambos residentes e domiciliados no município de Cordeirópolis-SP, PARTE IDEAL correspondente a 6,25% para AURORA APARECIDA MARTINEZ GAMBAROTTO, brasileira, viúva, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 3,125% para LEANDRO LUIZ GAMBAROTTO, brasileiro, solteiro, motorista, residente e domiciliado no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 3,125% para DANILO HENRIQUE GAMBAROTTO, brasileiro, solteiro, moto boy, residente e domiciliado no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 12,50% para OLGA ELIZA GAMBAROTTO MARTINEZ, brasileira, aposentada, casada pelo regime de comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77, com ANTONIO APARECIDO MARTINEZ, brasileiro, aposentado, casado pelo regime de comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77, ambos residentes e domiciliados no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL de 12,50% para MARIA ELIZABETE GAMBAROTTO, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL de 12,50% para CARLOS ALBERTO GAMBAROTTO, brasileiro, aposentado, casado pelo regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob nº 21, livro 3, do Registro de Imóveis de Cordeirópolis/SP, com SELMA REGINA BENEDITO, brasileira, funcionária pública, ambos residentes e domiciliados no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 2,08% para ROSANGELA CRISTINA DENADAI CORTE, brasileira, do lar, casada pelo regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, com DORIVAL CORTE, brasileiro, industriário, ambos residentes e domiciliados no município de Araras/SP, PARTE IDEAL correspondente a 2,08% para ANTONIO MARCOS DENADAI, brasileiro, solteiro, industriário, residente e domiciliado no município de Cordeirópolis/SP, PARTE IDEAL correspondente a 2,08% para MILENE REGINA DENADAI, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada no município de Cordeirópolis/SP, para comportar futuro equipamento público,  equipamento urbano ou infraestrutura, localizada na Vila Santo Antonio em Cordeirópolis SP, com as medidas, os limites e as confrontações que assim se descreve: inicia-se no vértice 5 no alinhamento da Rua Sete de Setembro no encontro da divisa com Maria Angelina Gambaroto da Silva, distante 68,495 metros da Rua Aldo Gardezani, daí segue até o vértice no azimute de 14º59’04” na extensão de 35,267 metros, confrontando com os prédios de nº 1.114 e 1.114 (fundos) da Rua Sete de Setembro de propriedade de Maria Aparecida Gambaroto da Silva e Maria Ângela Gambaroto Denadai, respectivamente; do vértice 6 segue até o vértice 8ª no azimute de 14º59’04” na extensão de 7,396 metros, confrontando com a Área Remanescente; do vértice 8ª segue até o vértice 9 no azimute de 118º39’26” na extensão de 10,443 metros, confrontando com a Rua Antonio Denadai; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 195º11’42”, na extensão de 40,219 metros, confrontando com o prédio nº 1.096 da Rua  Sete  de Setembro de propriedade de Antonio João Jardini; finalmente do vértice 10 segue pelo alinhamento da Rua Sete de Setembro até o  vértice 5  (início  da 
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descrição), no azimute de 285º07’18” na extensão de 10,000 metros, fechando o perímetro, Cadastro Municipal nº 01-02-041-0045-001 - matricula nº 254, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, com área de 417,55 m² (quatrocentos e dezessete metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados), localizada na Vila Santo Antonio, município e Comarca de Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 

Art. 2º - O terreno, de que trata o "caput" do artigo 1º desta Lei, é considerado de interesse do Município, para comportar futuro equipamento público, equipamento urbano ou infraestrutura, localizado na Vila Santo Antonio em Cordeirópolis SP.

Art. 3º - Para a aquisição do terreno, descrito no artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto crédito adicional especial no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), para suprir a seguinte dotação:

	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	04.01.
	4.4.90.61
	15.461.0442/1005
	01
	170.000,00

	Total...................................................................
	170.000,00


Art. 4º - A cobertura do credito especial, ora aberto, se dará por anulação no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme as seguintes dotações abaixo:

	Classificação
	Valor

	Órgão
	Econômica
	Funcional
	Fonte
	

	09.01.
	9.9.99.99
	99.999.999/9999
	01
	170.000,00

	Total...................................................................
	170.000,00


Art. 5º - Todas as despesas necessárias para a concretização dos objetivos desta Lei, inclusive com lavraturas de escrituras e outras pertinentes, correrão a conta do Município de Cordeirópolis SP.

Art. 6º - Para aquisição do imóvel mencionado nesta Lei, fica a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis dispensada de promover o correspondente processo licitatório, nos termos do inciso X, do art. 24, da Lei 8666/93, com posteriores alterações.
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Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos _____de novembro de 2017; 119 do Distrito e 70 do município.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº          /2017.

       


             Cordeirópolis,      de                     de  2017.



Senhor Presidente


Tenho a grata satisfação de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito especial e autoriza o Poder Executivo a proceder aquisição amigável ou desapropriação de parte de terreno para comportar futuro equipamento público,  equipamento urbano ou infraestrutura, localizado na Vila Santo Antonio, município e Comarca de Cordeirópolis-SP, conforme especifica.


O Projeto de Lei em testilha tem por objeto a aquisição de parte de terreno com área de 417,55 m² (quatrocentos e dezessete metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros quadrados), considerado de interesse do Município, para comportar futuro equipamento público, equipamento urbano ou infraestrutura, localizada na Vila Santo Antonio em Cordeirópolis SP.


É público e notório o crescimento que vem passando o Demembramento Jafet e o Jardim Modolo adjacentes a Vila Santo Antonio, por outro lado, nossa ação é justa, por ser um instrumento importante no crescimento viário ordenado do Município sendo muito importante para futura utilização de construção de prédios públicos, áreas verdes, abertura de ruas e demais usos públicos, que após minuciosos estudos da Secretária Municipal de Obras e Planejamento e Governo e Segurança, foi aprovado projeto que comprova que o Poder Executivo com esta medida visa o bem estar dos munícipes.

A presente propositura se faz necessária face a necessidade do Poder Executivo Municipal, obedecer fielmente ao que preceitua às disposições legais contidas na Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC, conforme referendado acima e para com toda acuidade recomendável fazer a aquisição ou desapropriação de parte de terreno para comportar futuro equipamento público, equipamento urbano ou infraestrutura, localizado na Vila Santo Antonio em Cordeirópolis SP.



Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que ostentamos em apresentar a presente propositura de Lei cuja matéria submetemos ao crivo abalizador dos eméritos senhores membros da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que certamente saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o, se assim julgar necessário.

continua

Mensagem nº         /2017


continuação 


    fls. 02


Para perfeito esclarecimento do assunto, segue em anexo copias do Laudo de Avaliação; Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.; e, Projeto de Desdobro.


O projeto de lei por si só, é auto-explicativo, contudo, colocamos nosso corpo técnico e jurídico à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 


       Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.


Indispensável é, pois, Senhor Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com os termos do "caput" do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de singular estima, incomum consideração e nimio apreço. 



Atenciosamente,

JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador LAERTE LOURENÇO

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

